
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 483-A DE 2010

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 8 DE 2010

Altera as Leis nºs 10.683, de 28 de
maio de 2003, que dispõe sobre a orga-
nização da Presidência da República e
dos Ministérios, 8.745, de 9 de dezem-
bro de 1993, que dispõe sobre a con-
tratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, e
8.029, de 12 de abril de 1990, que
dispõe sobre a extinção e dissolução
de entidades da administração pública
federal; revoga dispositivos da Lei nº
10.678, de 23 de maio de 2003; e dá
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, pas sa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A Presidência da República é cons-

tituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secr e-

taria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucio -

nais, pela Secretaria de Comunicação Social, pelo G a-

binete Pessoal,  pelo Gabinete  de Segurança Instit u-

cional, pela Secretaria de Assuntos Estratégicos,

pela Secretaria de Políticas para as Mulheres, pela

Secretaria de Direitos Humanos, pela Secretaria de

Políticas de Promoção da Igualdade Racial e pela Se -

cretaria de Portos.

.............................................. ”(NR)

“Art. 2º-B ................................

................................................... .
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§ 2º Integram a estrutura da Secretaria de

Comunicação Social da Presidência da República a Se -

cretaria-Executiva e até  3 (três) Secretarias.”(NR )

“Art. 7º ..................................

I - Conselho de Governo, presidido pelo

Presidente da República ou, por sua determinação,

pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, que se rá

integrado pelos Ministros de Estado e pelo titular do

Gabinete Pessoal do Presidente da República; e

................................................... .

§ 2º O Conselho de Governo será convocado

pelo Presidente da República e secretariado por um de

seus membros, por ele designado.

.............................................. ”(NR)

“Art. 8º ..................................

§ 1º ......................................

................................................... .

II - pelos Ministros de Estado Chefes da

Casa Civil, da Secretaria-Geral, do Gabinete de Seg u-

rança Institucional, da Secretaria de Assuntos Estr a-

tégicos, da Secretaria de Políticas para as Mulhere s,

da Secretaria de Direitos Humanos e da Secretaria d e

Políticas de Promoção da Igualdade Racial;

.............................................. ”(NR)

“Art. 17. .................................

§ 1º A Controladoria-Geral da União tem

como titular o Ministro de Estado Chefe da Controla -

doria-Geral da  União, e sua estrutura básica é cons-

tituída por: Gabinete, Assessoria Jurídica, Conselh o

de Transparência Pública e Combate à Corrupção, Co-



3

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

missão de Coordenação de Controle Interno, Secreta-

ria-Executiva, Corregedoria-Geral da União, Ouvido-

ria-Geral da União e 2 (duas) Secretarias, sendo 1

(uma) a Secretaria Federal de Controle Interno.

.............................................. ”(NR)

“Art. 18. .................................

................................................... .

§ 5º Ao Ministro de Estado Chefe da Contro-

ladoria-Geral da União, no exercício da sua competê n-

cia, incumbe, especialmente:

.............................................. ”(NR)

“Art. 19.  Os titulares dos órgãos do Sis-

tema de Controle Interno do Poder Executivo federal

devem cientificar o Ministro de Estado Chefe da Con -

troladoria-Geral da União das irregularidades verif i-

cadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a

atos ou fatos, atribuíveis a agentes da administraç ão

pública federal, dos quais haja resultado, ou possa

resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao

limite fixado pelo Tribunal de Contas da União, rel a-

tivamente à tomada de contas especial elaborada de

forma simplificada.”(NR)

“Art. 20. Deverão ser prontamente atendidas

as requisições de pessoal, inclusive de técnicos,

pelo  Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Ger al

da União, que serão irrecusáveis.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades

da administração pública federal estão obrigados a

atender, no prazo indicado, às demais requisições e

solicitações do Ministro de Estado Chefe da Control a-
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doria-Geral da União, bem como a comunicar-lhe a in s-

tauração de sindicância, ou outro processo adminis-

trativo, e o respectivo resultado.”(NR)

“Art. 22. À Secretaria de Políticas para as

Mulheres compete assessorar direta e imediatamente o

Presidente da República na formulação, coordenação e

articulação de políticas para as mulheres, bem como

elaborar e implementar campanhas  educativas  e  an -

tidiscriminatórias de caráter nacional, elaborar o

planejamento de gênero que contribua na ação do go-

verno federal e demais esferas de governo, com vist as

na promoção da igualdade, articular, promover e exe -

cutar programas de cooperação com organismos nacio-

nais e internacionais, públicos e privados, voltado s

à implementação de políticas para as mulheres, prom o-

ver o acompanhamento da implementação de legislação

de ação afirmativa e definição de ações públicas qu e

visem ao cumprimento dos acordos, convenções e plan os

de ação assinados pelo Brasil, nos aspectos relativ os

à igualdade entre mulheres e homens e de combate à

discriminação, tendo como estrutura básica o Consel ho

Nacional dos Direitos da Mulher, o Gabinete, a Secr e-

taria-Executiva e até 3 (três) Secretarias.”(NR)

“Art. 24. À Secretaria de Direitos Humanos

compete assessorar direta e imediatamente o Preside n-

te da República na formulação de políticas e diretr i-

zes voltadas à promoção dos direitos da cidadania, da

criança, do adolescente, do idoso e das minorias e à

defesa dos direitos das pessoas com deficiência e

promoção da sua integração à vida comunitária, bem
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como coordenar a política nacional de direitos huma -

nos, em conformidade com as diretrizes do Programa

Nacional de Direitos Humanos - PNDH,  articular ini -

ciativas e apoiar projetos voltados para a proteção  e

promoção dos direitos humanos em âmbito nacional,

tanto por organismos governamentais, incluindo os P o-

deres Executivo, Legislativo e Judiciário, quanto p or

organizações da sociedade, e exercer as funções de

ouvidoria nacional de direitos humanos, da criança,

do adolescente, do idoso e das minorias.

§ 1º Compete ainda à Secretaria de Direitos

Humanos, sem prejuízo das atribuições dos órgãos in -

tegrantes do Sistema Nacional de Políticas Públicas

sobre Drogas - SISNAD, atuar em favor da ressociali -

zação e da proteção dos dependentes químicos.

§ 2º A Secretaria de Direitos Humanos tem

como estrutura básica o Conselho de Defesa dos Dire i-

tos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de Combat e

à Discriminação, o Conselho Nacional dos Direitos d a

Criança e do Adolescente, o Conselho Nacional dos D i-

reitos da Pessoa com Deficiência, o Conselho Nacion al

dos Direitos do Idoso, o Gabinete, a Secretaria-

Executiva, o Departamento de Ouvidoria Nacional e a té

4 (quatro) Secretarias.”(NR)

“Art. 24-A. À Secretaria de Portos compete

assessorar direta e imediatamente o Presidente da R e-

pública na formulação de políticas e diretrizes par a

o desenvolvimento e o fomento do setor de portos e

terminais portuários marítimos e, especialmente, pr o-

mover a execução e a avaliação de medidas, programa s
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e projetos de apoio ao desenvolvimento da infraestr u-

tura e da superestrutura dos portos e terminais por -

tuários marítimos, bem como dos outorgados às compa -

nhias docas.

§ 1º A Secretaria de Portos tem como estru-

tura básica o Gabinete, o Instituto Nacional de Pes -

quisas Hidroviárias - INPH, a Secretaria-Executiva e

até 2 (duas) Secretarias.

§ 2º As competências atribuídas, no caput

deste artigo, à Secretaria de Portos compreendem:

................................................... .

§ 3º No exercício das competências previs-

tas no caput deste artigo, a Secretaria de Portos ob-

servará as prerrogativas específicas do Comando da

Marinha.

.............................................. ”(NR)

“Art. 24-B. ...............................

§ 1º A Secretaria de Assuntos Estratégicos

tem como estrutura básica o  Gabinete,  a  Secreta-

ria-Executiva e até 2 (duas) Secretarias.

.............................................. ”(NR)

“Art. 24-C. À Secretaria de Políticas de

Promoção da Igualdade Racial compete assessorar dir e-

ta e imediatamente o Presidente da República na for -

mulação, coordenação e articulação de políticas e d i-

retrizes para a promoção da igualdade racial na for -

mulação, coordenação e avaliação das políticas públ i-

cas afirmativas de promoção da igualdade e da prote -

ção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e

étnicos, com ênfase na população negra, afetados po r
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discriminação racial e demais formas de intolerânci a,

na articulação, promoção e acompanhamento da execuç ão

dos programas de cooperação com organismos nacionai s

e internacionais, públicos e privados, voltados à i m-

plementação da promoção da igualdade racial, na for -

mulação, coordenação e acompanhamento das políticas

transversais de governo para a promoção da igualdad e

racial, no planejamento, coordenação da execução e

avaliação do Programa Nacional de Ações Afirmativas  e

na promoção do acompanhamento da implementação de l e-

gislação de ação afirmativa e definição de ações pú -

blicas que visem ao cumprimento dos acordos, conven -

ções e outros instrumentos congêneres assinados pel o

Brasil, nos aspectos relativos à promoção da iguald a-

de e de combate à discriminação racial ou étnica.

Parágrafo único. A Secretaria de Políticas

de Promoção da Igualdade Racial tem como estrutura

básica o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade

Racial - CNPIR, o Gabinete, a Secretaria-Executiva e

até 3 (três) Secretarias.”

“Art. 25. .................................

Parágrafo único. São Ministros de Estado os

titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil da

Presidência da República, o Chefe do Gabinete de Se -

gurança Institucional da Presidência da República, o

Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da Repúbli -

ca, o Chefe da Secretaria de Relações Institucionai s

da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de

Comunicação Social da Presidência da República, o

Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Pre -
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sidência da República, o Chefe da Secretaria de Di-

reitos Humanos da Presidência da República, o Chefe

da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade

Racial da Presidência da República, o Chefe da Secr e-

taria de Políticas para as Mulheres da Presidência da

República, o Chefe da Secretaria de Portos da Presi -

dência da República, o Advogado-Geral da União, o M i-

nistro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da

União e o Presidente do Banco Central do Brasil.”(N R)

“Art. 29. .................................

................................................... .

VIII - do Ministério do Desenvolvimento

Agrário o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rura l

Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e

até 4 (quatro) Secretarias, sendo uma em caráter ex -

traordinário, para coordenar, normatizar e supervis i-

onar o processo de regularização fundiária de áreas

rurais na Amazônia Legal, nos termos do art. 33 da

Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009;

................................................... .

XX - do Ministério da Saúde, o Conselho Na-

cional de Saúde, o Conselho Nacional de Saúde Suple -

mentar e até 6 (seis) Secretarias;

.............................................. “(NR)

“Art. 34. .................................

................................................... .

III - de Ministro de Estado do Controle e

da Transparência em Ministro de Estado Chefe da Con -

troladoria-Geral da União;

.............................................. ”(NR)
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“Art. 54. O Conselho Nacional dos Direitos

da Mulher será presidido pelo titular da Secretaria

de Políticas para as Mulheres da Presidência da Rep ú-

blica.

Parágrafo único. (Revogado)”(NR)

Art. 2º A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ..................................

................................................... .

II - assistência a emergências em saúde pú-

blica;

................................................... .

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá, para

efeitos desta Lei, sobre a declaração de emergência s

em saúde pública.”(NR)

“Art. 3º ..................................

§ 1º A contratação para atender às necessi-

dades decorrentes de calamidade pública, de emergên -

cia ambiental e de emergências em saúde pública pre s-

cindirá de processo seletivo.

.............................................. ”(NR)

“Art. 4º ..................................

................................................... .

II – 1 (um) ano, no caso dos incisos III e

IV e das alíneas d e f do inciso VI do caput do art.

2º desta Lei;

III – 2 (dois) anos, nos casos das alíneas

b, e e m do inciso VI do art. 2º;

................................................... .

Parágrafo único. ..........................
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I - nos casos dos incisos III e IV e das

alíneas b, d e f do inciso VI do caput do art. 2º

desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 2

(dois) anos;

................................................... .

III - nos casos do inciso V, das alíneas a,

h, l e m do inciso VI e do inciso VIII do caput do

art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exce da

a 4 (quatro) anos;

................................................... .

VI - nos casos dos incisos I e II do caput

do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à super a-

ção da situação de calamidade pública ou das situa-

ções de emergências em saúde pública, desde que não

exceda a 2 (dois) anos.”(NR)

“Art. 7º ..................................

................................................... .

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as ta-

belas de remuneração para as hipóteses de contrata-

ções previstas nas alíneas h, i, j, l e m do inciso

VI do caput do art. 2º.”(NR)

Art. 3º São transformadas:

I - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos em S e-

cretaria de Direitos Humanos da Presidência da Repú blica;

II - a Secretaria Especial de Políticas para as Mu-

lheres em Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presi-

dência da República;

III - a Secretaria Especial de Políticas de Promoçã o

da Igualdade Racial, de que trata a Lei nº 10.678, de 23 de
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maio de 2003, em Secretaria de Políticas de Promoçã o da Igual-

dade Racial da Presidência da República; e

IV - a Secretaria Especial de Portos em Secretaria de

Portos da Presidência da República.

Art. 4º São transformados, sem aumento de despesa, os

cargos de natureza especial:

I - de Secretário Especial dos Direitos Humanos no

cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos

Humanos da Presidência da República;

II - de Secretário Especial de Políticas para as Mu -

lheres no cargo de Ministro de Estado Chefe da Secr etaria de

Políticas para as Mulheres da Presidência da Repúbl ica;

III - de Secretário Especial de Portos no cargo de

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos da  Presidên-

cia da República;

IV - de Subchefe-Executivo da Secretaria de Comunic a-

ção Social da Presidência da República em Secretári o-Executivo

da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Repúbli-

ca; e

V - de Subchefe-Executivo da Secretaria de Assuntos

Estratégicos da Presidência da República em Secretá rio-

Executivo da Secretaria de Assuntos Estratégicos da  Presidên-

cia da República.

Art. 5º Ficam transformados, sem aumento de despesa ,

no âmbito do Poder Executivo, para fins de atendime nto ao dis-

posto nesta Lei, 3 (três) cargos do Grupo-Direção e  Assessora-

mento Superiores – DAS-6 e 481 (quatrocentas e oite nta e uma)

Funções Comissionadas Técnicas - FCT-15, criadas pe lo art. 58

da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, em
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4 (quatro) cargos de natureza especial e 69 (sessen ta e nove)

DAS, destinados:

I - ao Ministério do Desenvolvimento Agrário: 3

(três) DAS-4 e 3 (três) DAS-3;

II - ao Ministério da Saúde: 1 (um) DAS-5, 2 (dois)

DAS-4, 5 (cinco)  DAS-3, 14 (quatorze) DAS-2, 44 (quarenta e

quatro) DAS-1 e 5 (cinco) FG1;

III - à Secretaria de Direitos Humanos da Presidênc ia

da República: 1 (um) DAS-1 e 1 (um) cargo de nature za especial

de Secretário-Executivo;

IV - à Secretaria de Políticas para as Mulheres da

Presidência da República: 1 (um) cargo de natureza especial de

Secretário-Executivo;

V - à Secretaria de Políticas de Promoção da Iguald a-

de Racial da Presidência da República: 1 (um) cargo  de nature-

za especial de Secretário-Executivo; e

VI - à Secretaria de Portos da Presidência da Repú-

blica: 1 (um) cargo de natureza especial de Secretá rio-

Executivo.

Parágrafo único. Os cargos em comissão DAS-6 de que

trata o caput  são provenientes das estruturas das Secretarias

de Políticas para as Mulheres, de Políticas de Prom oção da

Igualdade Racial e de Portos da Presidência da Repú blica.

Art. 6º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo ,

os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessora-

mento Superiores – DAS e Funções Gratificadas - FG,  destina-

dos:

I - ao Ministério da Saúde: 1 (um) DAS-6, 2 (dois)

DAS-5, 27 (vinte e sete) DAS-4, 7 (sete) DAS-3 e 15 3 (cento e

cinquenta e três) DAS-1; e
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II - ao Ministério da Integração Nacional: 5 (cinco )

DAS-4, 7 (sete) DAS-3 e 4 (quatro) DAS-2.

Art. 7º São transferidas aos órgãos que receberam a s

atribuições pertinentes e a seus titulares as compe tências e

incumbências estabelecidas em leis gerais ou especí ficas aos

órgãos transformados por esta Lei, ou a seus titula res.

Art. 8º Ato do Poder Executivo disporá sobre a estr u-

tura regimental da Secretaria de Direitos Humanos, da Secreta-

ria de Políticas para as Mulheres, da Secretaria de  Políticas

de Promoção da Igualdade Racial, da Secretaria de P ortos da

Presidência da República, da Secretaria de Comunica ção Social

da Presidência da República, da Secretaria de Assun tos Estra-

tégicos da Presidência da República e dos Ministéri os da Saú-

de, do Desenvolvimento Agrário e da Integração Naci onal.

Art. 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre a aloc a-

ção dos cargos em comissão criados nesta Lei nas es truturas

regimentais dos órgãos envolvidos.

Art. 10. O art. 14 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 14. .................................

................................................... .

§ 4º À Funasa, entidade de promoção e pro-

teção à saúde, compete:

I - prevenir e controlar doenças e outros

agravos à saúde;

II - fomentar soluções de saneamento para

prevenção e controle de doenças;

III - formular e implementar ações de pro-

moção e proteção à saúde relacionados com as ações
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estabelecidas pelo Subsistema Nacional de Vigilânci a

em Saúde Ambiental.”(NR)

Art. 11. O Poder Executivo disporá sobre a estrutur a

regimental da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, mantidos os

cargos em comissão e funções gratificadas não diret amente vin-

culados às competências relativas ao atendimento de  atenção

básica do Departamento de Saúde Indígena transferid as ao Mi-

nistério da Saúde com fundamento nesta Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação, produzindo efeitos, no tocante à transfor mação e

criação de cargos inferiores ao de Ministro de Esta do, a par-

tir da publicação das respectivas estruturas regime ntais.

Art. 13. Ficam revogados os incisos III, V, VI e VI I

do § 3º do art. 1º da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e

o art. 2º da Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003.

Sala das Sessões, em 6 de julho de 2010.

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO
Relator


